
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Edital No. 181.3/2025, de 14 de fevereiro de 2025

Em atenção ao disposto no Edital 01/2025 INPI/DIRAD/CGTI (registrado sob o nº 181/2025 no Portal de Oportunidades) e findo o
prazo para interposição de recursos diante do resultado da etapa de análise curricular,  a Coordenação-Geral  de Tecnologia da
Informação do Instituto Nacional da Propriedade Industrial ratifica a lista divulgada em 14 de março de 2025 sobre os servidores
aprovados na referida etapa.
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